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NORMATIVA  Nº: 04/2022 
 
 
 

 

O Centro de Operações de Emergência em Saúde e Educação - COE-E 

Municipal,  criado pelo Decreto nº 9.611, de 1º de julho de 2020, no uso de suas 

atribuições retoma a  obrigatoriedade do uso de máscaras em ambientes 

fechados das  escolas e instituições de ensino, no âmbito da cidade de São 

Leopoldo, a partir do dia 25/05/2022.   

A medida tem caráter preventivo e está respaldada nos indicadores de 

evolução do contágio, apontados pela Vigilância em Saúde,  através do painel 

Monitoramento Covid -  https://www.saoleopoldo.rs.gov.br/coronavirus sitiada na 

página   Prefeitura Municipal. 
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COE-E Municipal de São Leopoldo 
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São Leopoldo, 24/05/2022 
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